
22 LEONARDO AUGUSTO DOMINGOS 
 CORREIA 39164852881 11/12/1996 20
23 INGRID EMANUELA SILVA E SILVA 40589557831 19/09/1991 19
24 GEORGE MELÃO 02192793812 26/09/1961 18
25 FRANCISCO EDSON RICARDO 09151045800 15/04/1972 18
26 LUIZ FERNANDO CUER FERREIRA 22893819850 23/09/1987 18
27 VINICIUS SANTOS DE OLIVEIRA 38723442859 17/09/1992 18
28 MARINA INFANTE MOREIRA 39115694836 07/11/1990 18
29 MAURIAS ALVES COSTA 08560064168 20/02/1951 17
30 PRISCILLA SILVA DALÓIA 33102060846 30/12/1985 17
31 LENISE ALVES DA SILVA 34216735860 08/06/1990 17
32 JOÃO LUIS LOPES CARDOSO 45774258823 14/11/1995 17
33 FARAIL RODRIGUES PARAVANO 05369062897 29/06/1949 16
34 OSWALDO BERTINATO JÚNIOR 06859368802 15/06/1959 16
35 ORIEN TATESHITA 07098369888 07/03/1964 16
36 RONALDO LEITE FONSECA 04392403874 15/05/1965 16
37 JOSE EDILBERTO FERRACINI JUNIOR 26018466821 21/10/1975 16
38 MARIA APARECIDA MONTEIRO 06017752871 23/10/1960 15
39 ANGELO D'AGOSTINI JÚNIOR 02220605817 26/03/1963 15
40 ANDERSON FERRAZ DE ANDRADE 11693424851 10/07/1970 15
41 SANDRA CARUSO 11246453819 17/08/1968 14
42 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 14259935836 03/02/1969 14
43 ANDERSON TEODORO ALVES 25383286837 27/06/1977 14
44 ROSA MARIA DE BEM NUNES 08926545890 12/03/1966 13
45 ROSANGELA FREIRE DE ASSIS 09126964864 16/04/1967 12
46 ERICA GUAITA 21976475805 17/02/1983 12
47 RENAN DEL ACQUA CONT 39164376826 19/12/1989 12
48 JOSEFA SILVANA DA SILVA 31240119453 06/08/1964 11
49 LARISSA SOARES GUAITOLI 22137672898 04/08/1981 11
50 ADRIANA MARTINS DOS SANTOS 
 ALMEIDA 24693167827 14/07/1975 10
51 MARCOS ANTONIO SIQUEIRA 01168951879 02/11/1969 9
52 MARLI INDALECIO 09358584823 29/03/1965 8

ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO E CONTAS 
PÚBLICAS CONSELHEIRO EURÍPEDES SALES

COMUNICADO EC 77/2019.
A Escola Superior de Gestão e Contas Públicas Conselheiro 

Eurípedes Sales COMUNICA a relação dos candidatos aprova-
dos para os Cursos de Especialização “Direito Público Munici-
pal” e “Controle Social das Políticas públicas” e para o Curso 
de Aperfeiçoamento “Formação Política do Estado”.

Os candidatos aprovados deverão comparecer para efetuar 
sua matrícula no período de 15 a 19 de julho, das 9 às 
12h e das 14 às 17h na secretaria da Escola, situada na Av. 
Prof. Ascendino Reis, 1130 – Portaria B, munidos de toda a do-
cumentação listada no Regulamento do Processo Seletivo 2019.

Relação de Candidatos aprovados e convocados para 
a 1ª chamada de Matrícula do Curso de Pós-Graduação: 
Especialização em “Gestão e Controle Social das Políticas 
Públicas” 
 NOME CPF NASCIMENTO PONTUAÇÃO
1 MARIANA PEREIRA MALDONADO 36453208814 25/02/1987 46
2 BRUNA FERREIRA DE ALMEIDA 39643470865 06/07/1991 44
3 LUCIANA PERES MORGADO ROSSI 26746795810 18/02/1975 43
4 MARíLIA ROMãO CAPINZAIKI 36311856859 11/06/1986 43
5 MARCELO MARIGLIANI ARIAS 28277360800 13/07/1979 42
6 ROBERTO WAGNER DOS SANTOS 22040192832 05/05/1981 42
7 THIAGO TEIXEIRA 34817598867 04/10/1985 42
8 BRUNO LIMA DE MELO 08629343621 10/11/1986 42
9 THAIS COSTA MALBOUISSON DE MELLO 04210254509 01/02/1991 42
10 SURIA MOUSTAPHA BARBOSA 38065431860 16/06/1994 42
11 JOãO BATISTA MAGALHãES PRATES 42770720899 15/02/1996 42
12 FABIO KEI NARITA 17609907871 15/01/1974 41
13 MICHELE MOREIRA MENDONCA 29975176801 20/06/1983 41
14 ELLER AGUIAR SOUZA ARAUJO 38529255844 04/10/1993 41
15 GIDEON LAUTERT DE LIMA 40874891833 20/10/1994 41
16 ROSEMARY APARECIDA TEVES 
 MALHEIROS 01474661807 16/12/1964 40
17 MAíRA KIKUTI NUNES 36028423807 16/05/1990 40
18 PEDRO GUILHERME KLEIN 
 PUSSINELLI PAIVA DOS SANTOS 42335888889 31/10/1995 40
19 LIGIA BARROS COSTA 35431388800 08/09/1986 39
20 DEYSE DOS SANTOS MARCHELLI 35434768825 08/01/1987 39
21 CLAUDIO CASTELLO DE CAMPOS PEREIRA 24755313805 19/05/1975 38
22 MARCOS RUBENS FERREIRA 27553528846 25/10/1979 38
23 JAQUELINE NOVAIS PEDROSO 29207539837 24/06/1980 38
24 RACHEL IBERE DA SILVEIRA 30883786869 03/06/1982 38
25 BEATRIZ SINTRA SANTANA 34472484838 24/11/1986 38
26 RAFAELLA ALVES DE OLIVEIRA 22951909837 23/02/1987 38
27 RAMOM RODRIGO TRAJANO DA SILVA 36644039839 13/04/1987 38
28 BRUNO MASSAYUKI NAKANO 38742818842 01/06/1992 38
29 RAFAEL DO COUTO CELESTINO 37868393874 14/06/1992 38
30 ANETE ETSUKO UENO 08918855877 13/03/1967 37
31 ELISABETH VALENTE 08829538850 04/12/1967 37
32 SANDRA OLIVEIRA MONTEIRO 18006247862 14/04/1975 37
33 DORIEDSOM ANTONIO DA SILVA FREITAS 27167050890 25/04/1977 37
34 IVONE ESPOSITO 24880401854 23/03/1978 37
35 HENRIQUE TAVARES GARCIA DE GóES 32650804807 23/12/1982 37

Relação de Candidatos aprovados e convocados para 
a 1ª chamada da matrícula do Curso de Pós-Graduação: 
Especialização em “Direito Público Municipal” 
 NOME CPF NASCIMENTO PONTUAÇÃO
1 MURILO ARAKAKI 11938571800 22/07/1967 47
2 ULISSES MARINS MALINOSKY 07825561759 18/02/1978 46
3 EDSON TAKESHI SHOJI 10748550860 22/06/1969 44
4 SAULO FERREIRA LÔBO 16468774896 28/08/1971 44
5 DOUGLAS TSUKIYAMA DE SOUZA 27837082800 02/03/1980 44
6 PEDRO CUNHA TAVARES 43637010801 26/05/1995 44
7 HENRIQUE PADUAN ALVARES 42501799828 20/02/1994 43
8 ALINE PIVA NABARRO LOPRETO 32267880865 14/10/1983 42
9 RAPHAEL NASZ SANT ANNA 36933810895 01/04/1987 42
10 DANIELA PERRE RODRIGUES 32287118896 07/06/1988 42
11 YURI RAMON DE ARAÚJO 00801146445 29/01/1990 42
12 WELTON CARLOS DE CRISTO ALVES 31724212877 10/05/1984 41
13 PEDRO MARCELINO FIGUEIRA 41149666846 11/04/1994 41
14 CARLOS DA FONSECA NADAIS 04316571818 13/07/1962 40
15 FLAVIO DANTAS SANTOS 58416463549 04/01/1971 40
16 MARCILENE DOS SANTOS ANDRADE 28526519808 16/10/1979 40
17 JORGE QUINTINO DA SILVA JUNIOR 17021195800 06/06/1975 39
18 FABIANA FREITAS NICOMEDES 28551271814 05/11/1979 39
19 ARI DE OLIVEIRA SANTOS JÚNIOR 14062379813 12/06/1970 38
20 MARUZAN CORADO OLIVEIRA 19927835353 21/11/1962 37
21 JULIANA MALAQUIAS MARQUES 32424600813 19/06/1985 37
22 GESNER BATISTA FERREIRA 11680897861 21/02/1969 36
23 SIMONE ANDRÉA RODRIGUES 13291983874 29/09/1973 36
24 MARINA DE CASTRO OLIVEIRA MORAES 30881418803 05/10/1982 36
25 JOÃO MATHEUS VILELA MARCONDES 
 ROSSI 41079208879 13/10/1991 36
26 MARIA DO SOCORRO ALMEIDA 
 NASCIMENTO 13727087234 27/04/1965 35
27 ELIANE CORDEIRO DE BRITO 08531244854 15/12/1965 35
28 MORGAN AUGUSTO DE OLIVEIRA 04216031862 14/03/1967 35
29 FABIANA MUNHOZ DOS SANTOS 17777350846 11/04/1974 35
30 LUCIANO BERNARDO 20535102852 16/07/1976 35
31 SIDNEIA RODRIGUES DIAS 21556068859 13/10/1981 35
32 DIOGO DO CARMO BORGES 31212935837 25/01/1983 35
33 THALITA TIENGO HAMANAKA 34933299897 10/05/1991 35
34 GUSTAVO ZANOLLO ZARDI 42220994813 12/05/1991 35
35 UBALDO JOSÉ DUCATTI SANT ANNA 02505684898 27/04/1961 34

45 MAYARA OLIVEIRA TORRES 39783027808 24/06/1995 36
46 DEBORA LAGRECA LUNARO 16294011884 27/06/1974 35
47 LUIZ BARBOSA NETO JUNIOR 27033860870 26/08/1979 35
48 CLEUSA ONORDO LAGE 05137637670 02/01/1980 35
49 ANDREA DE CÁSSIA CORRÊA FRANCO 29938771866 06/01/1981 35
50 JORGE GUSTAVO TAMURA 22070929841 28/03/1982 35
51 BRUNA DE ALMEIDA GUIMARÃES 05744396764 17/04/1985 35
52 VICTOR AUGUSTO GUERRA CARDOSO 36519054895 23/09/1986 35
53 ANA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 35399434806 29/08/1987 35
54 MARIA SEBASTIANA MELO SILVA 38279577882 20/01/1990 35
55 LUCA MAGLI 39784329867 21/02/1994 35
56 MARCOS FARIA 11649152825 09/01/1968 34
57 MARCELO BOSCOLI BATISTA 13683056878 06/08/1970 34
58 HELAINE CRISTINA DA SILVA CUNHA 00262653621 14/06/1974 34
59 BIANCA CORAZZA 24788134837 05/08/1975 34
60 ALESSANDRA PAULA DE SOUZA 25783573825 04/09/1977 34
61 ALINE ANTONIA ARAUJO DA SILVA 33095641850 11/07/1984 34
62 GUILHERME FERNANDO MOLINA 
 AMBROSIO 33772531814 15/12/1986 34
63 KARISH MARGARIDO 38095529842 01/07/1988 34
64 ALEXSANDRO BARBOSA BALANI 38793800827 27/01/1990 34
65 DANILO CERQUEIRA DE ALMEIDA DA SILVA 40604599846 27/05/1992 34
66 CARLOS ALBERTO DE SOUZA JUNIOR 40364407808 06/10/1993 34
67 SANDRA GLORIA TEIXEIRA 01078546860 19/01/1958 33
68 HELENA QUINTANA MINCHIN 04273366860 05/05/1963 33
69 RUI FRANCISCO DA SILVA 10955280842 23/09/1968 33
70 ANA CLAUDIA DA SILVA 16339977820 21/04/1970 33

Relação de Candidatos habilitados do Curso de Pós-
-Graduação: Especialização em “Direito Público Munici-
pal” 
 NOME CPF NASCIMENTO PONTUAÇÃO
1 MURILO ARAKAKI 11938571800 22/07/1967 47
2 ULISSES MARINS MALINOSKY 07825561759 18/02/1978 46
3 EDSON TAKESHI SHOJI 10748550860 22/06/1969 44
4 SAULO FERREIRA LÔBO 16468774896 28/08/1971 44
5 DOUGLAS TSUKIYAMA DE SOUZA 27837082800 02/03/1980 44
6 PEDRO CUNHA TAVARES 43637010801 26/05/1995 44
7 HENRIQUE PADUAN ALVARES 42501799828 20/02/1994 43
8 ALINE PIVA NABARRO LOPRETO 32267880865 14/10/1983 42
9 RAPHAEL NASZ SANT ANNA 36933810895 01/04/1987 42
10 DANIELA PERRE RODRIGUES 32287118896 07/06/1988 42
11 YURI RAMON DE ARAÚJO 00801146445 29/01/1990 42
12 WELTON CARLOS DE CRISTO ALVES 31724212877 10/05/1984 41
13 PEDRO MARCELINO FIGUEIRA 41149666846 11/04/1994 41
14 CARLOS DA FONSECA NADAIS 04316571818 13/07/1962 40
15 FLAVIO DANTAS SANTOS 58416463549 04/01/1971 40
16 MARCILENE DOS SANTOS ANDRADE 28526519808 16/10/1979 40
17 JORGE QUINTINO DA SILVA JUNIOR 17021195800 06/06/1975 39
18 FABIANA FREITAS NICOMEDES 28551271814 05/11/1979 39
19 ARI DE OLIVEIRA SANTOS JÚNIOR 14062379813 12/06/1970 38
20 MARUZAN CORADO OLIVEIRA 19927835353 21/11/1962 37
21 JULIANA MALAQUIAS MARQUES 32424600813 19/06/1985 37
22 GESNER BATISTA FERREIRA 11680897861 21/02/1969 36
23 SIMONE ANDRÉA RODRIGUES 13291983874 29/09/1973 36
24 MARINA DE CASTRO OLIVEIRA MORAES 30881418803 05/10/1982 36
25 JOÃO MATHEUS VILELA MARCONDES 
 ROSSI 41079208879 13/10/1991 36
26 MARIA DO SOCORRO ALMEIDA 
 NASCIMENTO 13727087234 27/04/1965 35
27 ELIANE CORDEIRO DE BRITO 08531244854 15/12/1965 35
28 MORGAN AUGUSTO DE OLIVEIRA 04216031862 14/03/1967 35
29 FABIANA MUNHOZ DOS SANTOS 17777350846 11/04/1974 35
30 LUCIANO BERNARDO 20535102852 16/07/1976 35
31 SIDNEIA RODRIGUES DIAS 21556068859 13/10/1981 35
32 DIOGO DO CARMO BORGES 31212935837 25/01/1983 35
33 THALITA TIENGO HAMANAKA 34933299897 10/05/1991 35
34 GUSTAVO ZANOLLO ZARDI 42220994813 12/05/1991 35
35 UBALDO JOSÉ DUCATTI SANT ANNA 02505684898 27/04/1961 34
36 ARTHUR MANOEL SILVA DOS SANTOS 03324863465 29/06/1979 34
37 SONIA AKEMI SAKURAI 08902696880 30/10/1967 33
38 ARIADNE ALMEIDA BRITO 32591263841 30/09/1983 33
39 LEONARDO PALMA VENTURELLI 35474282893 21/04/1986 33
40 MAURÍCIO CARLOS FADIN JÚNIOR 34095508876 06/03/1987 33
41 LUCAS ALEXANDRE CARDOSO SILVESTRE 37857793809 09/10/1990 33
42 JORGE ALVES DOS SANTOS 33867127387 10/07/1967 32
43 JOSE MANOEL COSME 11258037890 08/10/1971 32
44 GLAUCIA HELOISA PIRES CORREA 28836535852 12/11/1981 32
45 ERIC THAL BRAMBILLA CORDEIRO 
 DA SILVA 21810880807 06/04/1984 32
46 ANA SORAYA NASCIMENTO 08376989871 28/07/1965 31
47 FERNANDA GUELMAN CHEDE 06372670879 16/03/1976 31
48 DANIELA CRISTINA NEVES 29046034844 28/04/1980 31
49 ALOISIO BARBOSA PINHEIRO 22362603857 26/03/1982 31
50 ANE CAROLINE DE OLIVEIRA 36786882846 21/09/1989 31
51 BENEDITO ANTONIO PIMENTEL 10017360870 08/03/1967 30
52 LILIAN GONÇALES DA COSTA OLIVEIRA 17456608873 31/03/1973 30
53 ANSELMO APARECIDO DOS SANTOS 
 PEREIRA 26591152814 19/07/1977 30
54 LEONARDO AQUINO DINIZ 26966518840 10/03/1980 30
55 LUCIANO PEREIRA DA SILVA 31154335810 10/07/1984 30
56 LUCAS MARTINS DA SILVA 42814364804 18/08/1994 30
57 ARLETE DA SILVA 01347645870 14/01/1958 29
58 NILZA MARIA ALVES RAMOS 03942809893 21/06/1962 29
59 CÍCERO CERQUEIRA GODOY 07345211894 07/04/1964 29
60 PAULO SÉRGIO OLIMPIO 16926487804 16/10/1971 29
61 SERGIO FRANCO ROSSONI 16164917875 18/12/1972 29
62 NELSON RICARDO MATOS GUILHAMATI 17992523881 06/07/1975 29
63 MARCIO NUNES RIBEIRO 22476532860 07/03/1982 29
64 GEISA DE SOUZA REIS 00612168522 22/02/1983 29
65 JANAINA CAVALCANTI DA SILVA MACEDO 31381108865 18/07/1984 29
66 ROSELIA APARECIDA ESCOBAR 33323103807 03/08/1984 29
67 REGIANE TAVARES 31739399803 19/10/1984 29
68 ANA PAULA BORGES DOS SANTOS 30791763838 17/10/1981 28
69 MICHELE CRISTINA MICHELAN 32555325824 28/03/1985 28
70 DENISE CRISTINA FERREIRA LEITE 33684609862 25/11/1976 27

Relação de Candidatos habilitados do Curso de Pós-
-Graduação: Aperfeiçoamento em “Formação Política do 
Estado” 
 NOME CPF NASCIMENTO PONTUAÇÃO
1 RICARDO MITSUO TARIKI 25776284805 15/11/1974 29
2 VITORIA APPARECIDA LUCIO DA ROCHA 43157983806 15/08/1996 28
3 EDUARDO AUGUSTO ARTEIRO DE FARIA 36151437870 15/12/1986 27
4 MATEUS NOVAES DIAS 31651703809 16/05/1983 26
5 BRUNA CARDOSO DE NADAI 42397700840 30/10/1995 25
6 ADÉLIA APARECIDA SCARPARO 88818250825 12/01/1956 24
7 HELIO PEDRO DOS SANTOS 79725708687 20/04/1970 24
8 CLEONICE BARBOSA FELIX 24886185860 18/11/1976 24
9 WALLACE DE GÓIS SILVA 38823461839 05/09/1990 24
10 SOLANGE GUEDES DE OLIVEIRA 27936995862 09/10/1980 23
11 VALTER DE SOUZA SIGIANI JUNIOR 32999056869 20/01/1981 23
12 ELAINE TERUYA WEHARA AKAMINE 31933646810 05/07/1983 23
13 EVANDRO ARRUDA CARNEIRO DA SILVA 22995670899 20/12/1990 23
14 KATIA SAISI 07459878855 20/05/1962 22
15 BRUNA ATTINA 33930553805 02/02/1985 22
16 GÉSSICA GUIMARÃES SANTOS 35203227810 13/08/1987 22
17 NATÁLIA SABAT 34821299836 09/05/1992 22
18 RICARDO CABRAL E SILVA 26908240860 14/09/1979 21
19 ISANIA CRISTINA COELHO MARTINS 01412468396 13/10/1986 21
20 NOEMI OLIVEIRA SIQUEIRA 46190532870 07/12/1996 21
21 MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA VEDOVATO 75880598853 13/06/1943 20

4.5 – Não foi atendido o desiderato do princípio da pu-
blicidade, previsto no art. 37 da Constituição Federal (item 3.7 
do relatório).

4.6 – Em relação aos termos da proposta foram verificadas 
as seguintes impropriedades (item 3.6 do relatório):

a) Não há menção à possibilidade de prorrogação do prazo 
de 12 (doze) meses;

b) Na ação I – Monitoramento do Trajeto (item 5 da pro-
posta), consta a contratação de fiscais voluntários e agentes 
voluntários, treinados pela CET, para orientação sobre as faixas 
de travessia de ciclistas, desvios, cruzamentos e semáforos. 
Cumpre registrar que não constam da proposta a quantidade 
de fiscais e agentes envolvidos, a natureza da relação jurídica 
estabelecida entre estes e o proponente ou o valor de sua even-
tual remuneração. Não é razoável que a proponente assuma a 
responsabilidade pela operacionalização da ciclofaixa contando 
com trabalho voluntário de fiscais e agentes.

c) No item 5 da proposta, na ação IV – Promoção de Ações 
de Apoio a Atividades de Lazer, não fica claro se haverá divulga-
ção da marca também nos materiais a serem distribuídos (p.e. 
kits de participação). Caso seja permitida a divulgação, essa 
publicidade também deverá ser considerada na avaliação da 
proporção dos investimentos;

d) Na ação VI – Comunicação (item 5 da proposta), consta 
eventual divulgação da ciclofaixa nos meios de comunicação de 
massa, não sendo legítima disposição incerta acerca de obriga-
ções da proponente;

e) Para o valor informado de investimento, R$ 
19.835.430,69 (subitem 6.1), não foi apresentada a respectiva 
planilha de composição, inviabilizando qualquer avaliação acer-
ca de sua adequação e também da proporção entre o esse valor 
e a divulgação da marca. Quanto ao ponto, a obrigatoriedade 
dessa avaliação, segundo critérios definidos pela própria Admi-
nistração, consta do §1º do art. 50 da LM 14.223/06, disposição 
legal em que se fundamenta a cooperação pretendida.

f) Não há na proposta qualquer detalhamento acerca do 
trajeto das ciclofaixas, sendo mencionados apenas os pontos de 
referência que deverão ser interligados.

g) O subitem 3.1 da proposta prevê o empréstimo gratuito 
de bicicletas aos usuários. De acordo com o documento, serão 
disponibilizadas 274 unidades somente em dois dos seis trechos 
existentes, sendo 50 para o trecho sul/oeste e 224 para o trecho 
Paulista/Centro, em prejuízo da universalidade na prestação 
desse serviço e na oferta de lazer.

h) O Item 5 da proposta prevê que os serviços serão exe-
cutados por intermédio de empresa contratada. Ocorre que tal 
disposição não possui fundamento legal, além de significar que 
os serviços objeto do ajuste serão prestados por pessoa jurídica 
não identificada nos autos do processo administrativo e esco-
lhida a critério exclusivo do proponente. Ressalte-se que não há 
qualquer exigência relativa à qualificação técnica, fiscal ou jurí-
dica da “empresa contratada”, sendo dispensada até mesmo a 
necessidade de prévia autorização por parte do Poder Público.

Ademais, a Auditoria recomendou que “todo e qualquer 
procedimento destinado a seleção de propostas seja identifica-
do por número de ordem em prol da rastreabilidade e transpa-
rência dos atos administrativos.”

2 - Art. 31 - O Plenário é o mais elevado órgão de delibe-
ração do Tribunal.

Parágrafo único - São atribuições exclusivas do Tribunal 
Pleno:

XVI – referendar as determinações do Relator aos órgãos 
e entidades licitantes da Administração Pública, para a adoção 
de medidas corretivas decorrentes do exame de cópia do edital 
de licitação, e a sustação do procedimento até o cumprimento 
das determinações expedidas.

XVII – decidir a respeito da revogação de medida 
liminar eventualmente concedida, nos termos do inciso 
anterior.

 ESCOLA DE CONTAS
 ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO E CONTAS 

PÚBLICAS CONSELHEIRO EURÍPEDES SALES
COMUNICADO EC 76/2019.
A Escola Superior de Gestão e Contas Públicas Conselheiro 

Eurípedes Sales COMUNICA a relação dos candidatos habilita-
dos para os Cursos de Especialização “Direito Público Munici-
pal” e “Controle Social das Políticas públicas” e para o Curso 
de Aperfeiçoamento “Formação Política do Estado”.

Relação de Candidatos habilitados do Curso de Pós-
-Graduação: Especialização em “Gestão e Controle Social 
das Políticas Públicas” 
 NOME CPF NASCIMENTO PONTUAÇÃO
1 MARIANA PEREIRA MALDONADO 36453208814 25/02/1987 46
2 BRUNA FERREIRA DE ALMEIDA 39643470865 06/07/1991 44
3 LUCIANA PERES MORGADO ROSSI 26746795810 18/02/1975 43
4 MARÍLIA ROMÃO CAPINZAIKI 36311856859 11/06/1986 43
5 MARCELO MARIGLIANI ARIAS 28277360800 13/07/1979 42
6 ROBERTO WAGNER DOS SANTOS 22040192832 05/05/1981 42
7 THIAGO TEIXEIRA 34817598867 04/10/1985 42
8 BRUNO LIMA DE MELO 08629343621 10/11/1986 42
9 THAIS COSTA MALBOUISSON DE MELLO 04210254509 01/02/1991 42
10 SURIA MOUSTAPHA BARBOSA 38065431860 16/06/1994 42
11 JOÃO BATISTA MAGALHÃES PRATES 42770720899 15/02/1996 42
12 FABIO KEI NARITA 17609907871 15/01/1974 41
13 MICHELE MOREIRA MENDONCA 29975176801 20/06/1983 41
14 ELLER AGUIAR SOUZA ARAUJO 38529255844 04/10/1993 41
15 GIDEON LAUTERT DE LIMA 40874891833 20/10/1994 41
16 ROSEMARY APARECIDA TEVES 
 MALHEIROS 01474661807 16/12/1964 40
17 MAÍRA KIKUTI NUNES 36028423807 16/05/1990 40
18 PEDRO GUILHERME KLEIN PUSSINELLI 
 PAIVA DOS SANTOS 42335888889 31/10/1995 40
19 LIGIA BARROS COSTA 35431388800 08/09/1986 39
20 DEYSE DOS SANTOS MARCHELLI 35434768825 08/01/1987 39
21 CLAUDIO CASTELLO DE CAMPOS PEREIRA 24755313805 19/05/1975 38
22 MARCOS RUBENS FERREIRA 27553528846 25/10/1979 38
23 JAQUELINE NOVAIS PEDROSO 29207539837 24/06/1980 38
24 RACHEL IBERE DA SILVEIRA 30883786869 03/06/1982 38
25 BEATRIZ SINTRA SANTANA 34472484838 24/11/1986 38
26 RAFAELLA ALVES DE OLIVEIRA 22951909837 23/02/1987 38
27 RAMOM RODRIGO TRAJANO DA SILVA 36644039839 13/04/1987 38
28 BRUNO MASSAYUKI NAKANO 38742818842 01/06/1992 38
29 RAFAEL DO COUTO CELESTINO 37868393874 14/06/1992 38
30 ANETE ETSUKO UENO 08918855877 13/03/1967 37
31 ELISABETH VALENTE 08829538850 04/12/1967 37
32 SANDRA OLIVEIRA MONTEIRO 18006247862 14/04/1975 37
33 DORIEDSOM ANTONIO DA SILVA FREITAS 27167050890 25/04/1977 37
34 IVONE ESPOSITO 24880401854 23/03/1978 37
35 HENRIQUE TAVARES GARCIA DE GÓES 32650804807 23/12/1982 37
36 LUCIANA PATRICIA ALBUQUERQUE 
 DE PAULA 31346747857 15/04/1983 37
37 RICARDO SALLES OTERO GARCIA 43063003824 29/04/1994 37
38 ROSANA DE FATIMA ARAUJO 18175156830 01/12/1975 36
39 GUILHERME PRENDES BORGES HIGA 27612334844 14/10/1979 36
40 ROSANGELA ALVES PINHEIRO 08303518682 09/08/1987 36
41 MAYRA BRITO DOS SANTOS LEITE 36043309807 03/06/1988 36
42 IVIE MACEDO SOUSA 35476961860 05/06/1988 36
43 VELLUMA FARIA REAL LEITE 36432333881 13/07/1989 36
44 TALES DE ARECO CHAVES 42102518876 09/04/1993 36

08/02/2019, pág. 84, que reformou o Acórdão de 17/11/2010, 
publicada no DOC de 03/12/2010, pág. 83.

Informo que, nos termos do disposto na Lei Orgânica e 
no Regimento Interno deste Tribunal, o prazo para eventual 
interposição de recurso é de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
publicação desta.

Os autos permanecerão à disposição para vista e extração 
de cópias na Unidade Técnica de Cartório, Cadastro e Arquivo 
deste Tribunal, das 8h às 17h30. (a) Roseli de Morais Chaves – 
Subsecretária-Geral

 INTIMAÇÃO Nº: 960/2019
Intimado: Ricardo Brandão Figueiredo
Processo TC: 004684/2016
Assunto: Inspeção – Contrato 02/2015/Amlurb – PAs 2004-

0.235.291-9, 2014-0.216.970-8 e 2014-0.358.289-7.
Prezado Senhor
Comunico a Vossa Senhoria, Presidente da Autoridade 

Municipal de Limpeza Urbana à época, que o Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro João Antonio prolatou despacho nos se-
guintes termos:

Considerando que a Logística Ambiental de São Paulo 
requer dilação de prazo de 60 dias alegando que “os estudos 
preliminares realizados pelo Consórcio PWC-AMLURB-VERIFI-
CADOR IDENPENDENTE (...) abrangem cerca de 100 (cem) itens 
que poderão (ou não) ser objeto de apreciação pela FIPE. A re-
querente, desde o recebimento da notificação, está levantando 
e apurando com documentação cada um desses diversos itens, 
mas certamente o prazo de quinze dias será absolutamente 
insuficiente para coletar dados, reunir documentos e elaborar 
a manifestação”;

E considerando que o Senhor José Antônio Bacchin e Se-
nhor Silvano Silvério da Costa também requerem prazo adicio-
nal de 60 dias, invocando o art. 59, LV, da Constituição Federal;

Defira-se prazo adicional de 30 dias úteis com base no 
§ 2º, Art. 437 do CPC, vez que o prazo solicitado de 60 dias 
pelos requerentes viria a alongar demasiadamente a duração 
da instrução processual, e estendendo-se a prorrogação a todas 
as partes responsáveis listas à fl. 741 (peça 8), mas devendo-se 
também comunicar como ressalva que não haverá possibilidade 
futura de prorrogação. (a) Roseli de Morais Chaves – Subsecre-
tária-Geral.

 DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO 
EDSON SIMÕES

TC nº 2326/2018
À UNIDADE TÉCNICA DE OFÍCIOS
Sobre o Edital do Chamamento Público sem número (pu-

blicado no DOC de 15/03/18) da Secretaria Municipal de Mobi-
lidade e Transportes – SMT para celebração de Termo de Coope-
ração, visando a realização de ações destinadas à viabilização e 
promoção da CICLOFAIXA DE LAZER DA CIDADE DE SÃO PAU-
LO, com valor de investimento estimado em R$ 19.835.430,69 
(dezenove milhões oitocentos e trinta e cinco mil quatrocentos 
e trinta reais e sessenta e nove centavos), DETERMINO a expe-
dição de Ofício dirigido à Secretaria Municipal de Mobilidade e 
Transportes, na pessoa do Secretário, bem como ao Presidente 
da Comissão de Licitação, a fim de que:

a) Cientifiquem-se de que o Plenário deste Tribunal de 
Contas referendou na sessão ordinária 3048 realizada em 
03/07/2019, a proposta de autorização de RETOMADA do 
certame, nos termos do voto do Relator, que segue abaixo:

“Na sessão 2974 realizada em 11/04/2018 o Plenário 
referendou para fins de cumprimento do estabelecido o artigo 
31, parágrafo único, inciso XVI e no artigo 101, parágrafo 1º, 
alínea “d”, do Regimento Interno deste Tribunal, o despacho 
exarado em 04/04/2018, determinando a suspensão do análise 
do Edital do Chamamento Público sem número da Secretaria 
Municipal de Mobilidade e Transportes – SMT para celebração 
de Termo de Cooperação, visando a realização de ações desti-
nadas à viabilização e promoção da CICLOFAIXA DE LAZER DA 
CIDADE DE SÃO PAULO, com valor de investimento estimado 
em R$ 19.835.430,69 (dezenove milhões oitocentos e trinta e 
cinco mil quatrocentos e trinta reais e sessenta e nove centa-
vos) com amparo e nos termos da manifestação da Auditoria, 
que apontou irregularidades que impediam o prosseguimento 
da licitação.(Nota 1)

Após extensa troca de Ofícios e depois de analisar as 
últimas justificativas da Origem (de 18/02/19) a Auditoria consi-
derou sanado o apontamento 4.6 “a” (folha 90) e a Assessoria 
Jurídica de Controle Externo entendeu superados os itens 4.1, 
4.2, 4.4, 4.5, 4.6 “b”, “f”, “g” e “h” (folhas 93/99).

Quanto aos itens 4.3, 4.6 “c”, 4.6 “d” e 4.6 “e” a Assesso-
ria Jurídica entendeu que poderiam ser superados desde que a 
Origem efetivasse as medidas por ela anunciadas (vide parecer 
de folhas 232/233)

Dessa forma, nos termos do artigo 31, parágrafo único, 
inciso XVII(Nota 2) do Regimento Interno desta Corte e com 
amparo na conclusão conjugada da Auditoria e da Assessoria 
Jurídica de Controle Externo, submeto a referendo do Pleno 
PROPOSTA DE RETOMADA DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
sem número em questão, referente à promoção da “Ciclofaixa 
de Lazer” devendo a Origem adotar as seguintes medidas:

1) Exigir da proponente a adequação de sua proposta 
quanto à divulgação da marca em materiais e brindes e quanto 
à divulgação das atividades da ciclofaixa nos meios de comuni-
cação de massa;

2) Avaliar tecnicamente a proposta e, sobretudo, a planilha 
de composição dos valores relativos ao investimento ofertado 
pela proponente e;

3) Submeter o ajuste à ciência e anuência da Secretaria de 
Esportes Lazer e Recreação, Secretaria Municipal do Verde e 
Meio Ambiente e Companhia de Engenharia de Tráfego.

Ficará a cargo da Auditoria o acompanhamento da concre-
tização dessas providencias.”

b) Manifestem-se, encaminhando cópia do edital reformu-
lado, quando de sua publicação, bem como informem acerca do 
cumprimento das condicionantes impostas pelo Plenário.

Notas:
(1) - “4.1 - Inadequação da fundamentação legal do Termo 

de Cooperação proposto (item 3.2 deste relatório).
4.2 – Não foram observados os princípios constitucionais 

da Administração Pública, previstos no art. 37 da CF, dada a au-
sência de parâmetros mínimos para elaboração de proposta, de 
critérios objetivos de julgamento, bem como de valor estimado 
(item 3.3 do relatório).

4.3 – A SMT não detém competência para celebração do 
ajuste, seja por infringência aos termos da lei que define suas 
atribuições (LM 7.065/67), seja por não atender aos requisitos 
da regulamentação conferida ao modelo eleito pela Adminis-
tração (§2º do art. 3º do DM 52.062/10) (item 3.5 do relatório).

4.4 – O Termo de Cooperação não se encontra devida-
mente justificado, em ofensa ao princípio constitucional da 
motivação dos atos administrativos, vez que não será realizada 
execução ou manutenção de melhorias urbanas, ambientais 
e paisagísticas, ou ainda conservação de áreas municipais, 
como exige o aludido art. 50 da LM 14.223/06. Ademais, não 
é possível avaliar a adequação dos quantitativos propostos e 
tampouco restou justificado o trajeto definido no Termo (item 
3.4 do relatório).
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